
MUNICÍPIO DE RIO NOV 
Estado do Espírito Sant 

LEI N.2 821, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DAS TAXAS DEVIDAS 
PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE 
EMPREENDIMENTOS, ATIVIDADES E/OU SERVIÇOS 
CONSIDERADOS EFETIVA OU POTENCIALMENTE 
POLUIDORES E/OU DEGRADADORES DO MEIO 
AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como os arts. 70 e 71 da Lei 
Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.2 Fica instituída a Taxa de Licenciamento Ambiental de empreendimentos, 
atividades e/ou serviços efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores 
do meio ambiente de impacto local, no âmbito municipal, conforme especificado no 
Anexo 1 desta lei. 

Art. 2.2 A taxa de Licenciamento Ambiental terá por fato gerador o exercício regular 
do poder de polícia sobre os empreendimentos, atividades e/ou serviços 
especificados nesta lei, e geração específica de um Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, cujos recursos serão alocados de acordo com as diretrizes e metas do 
Plano Estratégico e do Plano de Ação do Meio Ambiente, a ser aprovado nos aspectos 
técnicos, administrativos e financeiros, segundo as diretrizes fixadas por Conselho 
Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 3.º São contribuintes das taxas de que trata esta lei, as pessoas físicas ou 
jurídicas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 
potencial, de serviços públicos, específicos e divisíveis, prestados ou postos a sua 
disposição, relacionados a empreendimentos, atividades e/ou serviços considera1cw&--
efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio ambiente. 
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Parágrafo único. A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados 
por este fornecido, constatados no local, ou existente em cadastro. 

Art. 4.2 A taxa de Licenciamento Ambiental, de natureza indivisível, será arbitrada 
em unidades de Valor de Referência do Tesouro Municipal (VRTM) de Rio Novo do 
Sul, calculadas de acordo com o estabelecido no Anexo II desta lei. 

Parágrafo Único. Sobre as taxas lançadas e não quitadas até o vencimento, incidirão 
juros e multa de acordo com a legislação municipal vigente. 

Art. 5. 2 As cópias dos comprovantes de recolhimento das respectivas taxas serão 
apensadas ao requerimento dos procedimentos ambientais a que se relacionam. 

Art. 6.2 As Taxas de Licenciamento Ambiental serão recolhidas para um Fundo 
Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 7.º Os valores recolhidos não serão devolvidos, salvo se comprovada a não 
prestação de serviço, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Rural, Industrial e Meio Ambiente, referente ao licenciamento. 

Art. 8.2 Os valores das taxas constantes da presente lei serão corrigidos 
monetariamente de acordo com a atualização do Valor de Referência do Tesouro 
Municipal (VRTM), nos termos da legislação tributária do Município. 

Art. 9.º O enquadramento dos empreendimentos, atividades e/ou serviços efetiva ou 
potencialmente poluidores e/ou degradadores, tem como objetivo definir o valor do 
licenciamento necessário a cada um deles, quando for o caso, e estabelecer as bases 
de cálculo para a cobrança dos serviços de análise dos pedidos e da licença requerida 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, Industrial e Meio 
Ambiente. 

Parágrafo Único. O enquadramento de que trata o caput deste artigo será feito de 
acordo com o porte e o potencial poluidor das atividades, empreendimentos e/ou 
serviços efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores, levando em 
consideração o valor de referência, quando for o caso, a ser regulamentado através 
de Decreto do Poder Executivo Municipal, após aprovação de proposta em Conselho 
Municipal de Meio Ambiente. ~~?"'/;-
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Dado e traçado no Gabinete do Prefeito Mty,u~~ 
Espírito Santo, aos 26 de Dezembr9.,0 ~:t0"'lr:J 

Lei de autoria do Poder Executivo 
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ANEXOI 
Tabela de Atividades de Impacto Local 

!código 1 1 Potencial 1 

1 das Descrição da Atividade 1 Tipo Parâmetro ~orte LimitelPooluiaddord/. 

~tivi:ad, ____ ---- --------- ---------- ----- _____ I_ e~r ª 1 

1. EXTRAÇÃO MINERAL __J 
. ------ -~~----- -----~---·--------~-----

! !Extração de rochas pa~a produção de paralelepípedos e N ~rodução mensal (m~ /mêsJ Todos ( BAIXO 1 
outros artefatos artesanais. ___j 

1 

t.Ol ~xtração _d~ arg.il~ para pro~ução de cerâmicas e outros N -rea útil (ha) Todos 1 MÉDIO 1 

__ roçlutos 1ndustna1s/artesana1s. 

1 

l.OJ ~xtraçào de feld~pato e ~ulim para produç. ão de cerâmicas e N ~ rea útil (haJ Todos MÉDIO ! 
__ utrosprodutos1ndustna1s/artesana1s. ---t--~-------_=r 
, Extração de agregados da construção civil, tais como areia, 1 

1 
1.04 rgila, saibro, cascalho, quartzito friável e outros, exceto N 'rea útil (haJ . Todos MÉDIO 

edra britada. . 

L. -1 .. -0-5- Captação de .ág~a ~ineral/~otável de~ mesa (fonte/surgência) 

1 

Todos MÉDIO 1 
-~ara comerc1ahzaçao, associado ou nao ao envase. . 

~ ~xtraçãodeareiaemleitode_rio. N --------·---~-Todos 1 MÉDIO ( 

~ 2.ATIVIDADESAGROPECUÁRIAS 

~nidades de resfriamento, refrigeraçãO ou conge-lamento de 1 
J Todos 

1 

BAIXO 
1 · vePetais, exceto nroducão artesanal. 

2.02 Suinocultura (cidocompleto) semlançamento de efluentes 
N 

'Júmero de cabeças por ciclo 
Até 100 MÉDIO 

ÍQuidos em corno hídrico e/ou em cama sobrepost.a ca11acidade instalada) 
uinocultura (exclusivo para produção de Número de matrizes (capacidade 

2.03 eitões/maternidade) sem lançamento de efluentes líquidos N Até30 MÉDIO 
em corno hídrico e/ou em cama sobrenosta 

instalada) 

:':luinocultura (exclusivo para terminação) sem lançamento 
Número de cabeças por ciclo 

2.04 de efluentes líquidos em corpo hídrico e/ou em cama N 
(capacidade instalada) 

Até 100 MÉDIO 
sobreposta 

2.05 lncubatório de ovos/produção de pintos de 1 (um) dia. N 
Capacidade máxima de incubação Todos MÉDIO em número de ovosl 
Area de confinamento de aves 

2.06 Avicultura N (área de galpões construída, em Todos MÉDIO 
m'1 

2.07 
Unidade de resfriamento/lavagem de aves vivas para 

N !Ãrea útil (m2
) Todos MÉDIO ransporte. 

2.08 
Criação de animais de pequeno porte confinados em 

N 
!Área de confinamento de animais 

Todos MÉDIO \ambiente nào aauático, exceto fauna silvestre. m'l 

2.09 Criação de animais de médio ou grande porte confinados em 
N Número Máximo de Cabeças Todos MÉDIO mbiente não aauático,excetofauna silvestre. 

2.10 Secagem mecânica de grãos N 
Capacidade instalada (Volume 

Todos MÉDIO atai dos secadores em litros) 

2.11 Pilagem de grãos N 
Capacldade instalada 

Todos BAIXO 
sacas/hora) 

2.12 Despolpamento/descascamentode café, em vla úmida. N 
tapacidade instalada (litros de 

Até 3.000 ALTO afé/h1 

2.13 Central de seleção, tratamento e embalagem de produtos 
N Área construída fm 2

) Todos MÉDIO lvee-etais: nackin ... house. 
2.14 Classificação de ovos N Área construída (m2) Todos BAO!() L 

/ _,r7 
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1 3. INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÃLICOS 

Í--- 1 - · Capacldade máxima de 1 

) 3.01 _ 1hesdobramento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo. rodução de chapas Todos 1 MÉDIO ___ · 
, esdobradas (m2/m=ê~s)~---- . 

r-- - 1 Fapacidade máxima de ~ 
1 3.02 llPolimento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo. ~-rodução d-e chapas pohdas Todos I_ MÉDIO 
1 (m2 /mês) _______ j 
r-- Corte e Acabamento/Aparelhamento de Rochas Ornamentais 1 1 

~
3.03 e/ou polimento manual ou sem1·automát1co, quando 1 Todos 1· MÉDIO 1 

xclus1vos. 

1 

. 
Capacidade máxima de - --1 

I 3_04 l~esdobramento e/ou pohmento e/ou corte e aparelhame redução, somando 0 produto Todos 

1 

MÉDIO 1 

L__ µe rochas ornamentais, quando associados entre s1 e todas as fases (m2 /mêsJ . 1 

J.OS j~ªb.n;ação d_e_ artigos de_ cerâmica refratária ou de utens1 __ I rodução mensal em número Todos 1 MÉDIO ' 
~ ~an1tanos e outros. de e as ~ 

3 06 Fabricação de artigos para revestimento cerâmico (placas rodução mensal (m'J Todos 1 ·· MÉD_rroo 1 

l 
_· ___ ferâmicas, porcelanato,etc.) _ . 

• 3.0 '"? f a_bricação d_ e artigo_s de cerâmica vermelha (telhas, tijolos, 1 Produção mensal em Número 1 
Todos 1 MÉDIO 1 __ riaiotas, manilhas e afins). e peças . 

1 

3.08 .Ensacamento de a_r&!la, areici. e afins. 1 1 L- _Tufl...QL__ BAl~Q_ 1 
- 1eneficiamento de rochas para produção de pedra britada, ---1 ----- 1 

1 3.09 eodutos «derúrgico> ou para outros usos !Produção me ___ nsal (t/mês). Todos MÉDIO 
----"'in,..d,,.,ustriais/agrícolas. 1 ~ __j 

Beneficiamento de areia para usos-diversos ou de rochas -para 
Produção mensal (t/mês) Todos MÉDIO 1 

rodu _ão de pedras decorativas. ------1---+----- _______ _ 
c---1-!J !Limpeza de blocos de rochas ornamentais. Todos BAIXO 

1 

1 3 12 Beneficiamento manual de rochas para produção de Todos BAIXO 
___ ·_ paralelepípedos e outros artefatos art"es,.a,,n,,,a,,«.,_. ______ _L __ c__ __________ _ 

1 1 

4. INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 

1- 4 01-lFâbricação de concreto e;.fins, não incluindo a fabricação de 1 ~aci~ Máxima 
· ktmento. _ --t ~rodução (m3 /mês) 

1_1 4 -.02 /usina de produção d_e asfalto a frio. 1 ap~cidade de produção 
1 ----t------- E u1 amentos(t/h) 
~3 rusina de produção de asfalto a quente. 1 ap~cidade __ der /phrodução I __J__ equipamentos _t_ J _ 

1 5. INDÚSTRIA METALMECÂNICA 
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L -~em pintura por as.persão, tratamento superf.icial químico, 
_ ftermoquímico, galvanotécnico e jateamento. ---1-1--+------- ___ _ 

. fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas e/ou 
1 ·artefatos de metais ou ligas ferrosas, ou não-ferrosas, 1 

1 r.ai:nin~dos, extruct
1
hados, trefilados, in~~sive tmóveis.

1

. 
1 

~apacidade Máxima de 
5.06 .maqumas, apare os, peças, acessonos, anques, d ç~ (t/mês) 

1 

!reservatórios e outros recipientes metálicos de caldeiraria, j ro u ao 

1com pintura por aspersão e/ou 1ateamento, e sem tratamento --+-
L_ ~erfic1al químico, termoquímico, galvanotécI!!fQ__________~ ___ _ 

!Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de 
1 5_07 !máquinas, aparelhos e equipamentos mer:ântcos d1vers?s, 1 /Área útil (ha) 

1 

ltnclus1ve motores automottvos, sem pintura por aspersao, 1 

·--- incluindo oficinas mecànicas. 
!Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de 

1 S.OB báqu1nas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, 1 1 1capac1dade Máxima de / 

1 

.. .vu jinclusive motores automotivos, conl pintura por aspersão, Produção (t/mês) 

1 5_09 !Fabricação de placas e ta17etas refletivas para veículos [ 1- _ 

~ 
1 

1 

Todos 

1 

MÉDIO 
1 

1 

1 
1 

Todos 

1 

BAIXO~ 

Todos 
1 MÉDIO 1 

Todos 

~~nclu1ndoof1c1nasmecâ~---------~ I ________ _J_ 

~ automot1yQL__ -----------.--- ---1----- 1 r 5.10 !serralheria (somente corte) _________ _____L_l__L___ ---"'='--_J_ 
~X~ 

Todos ---rBAfxo , 

1 
1 6. INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO 

1 

r --1.::::-----·· . , 1 11 = Á"ª construida (ha) +área 1 ~ 1 
1 6_01 1Fabncaçao e/ou montagem de material eletnco (peças,. I de estoca em (ha), uando I :S 1 1 MÉDIO 
I-- ~dores, motores e outros). ~ houver __ g------~-----+-~ 

_ ~ = Área construída (ha) + área i 
1 6 .abricaçao e/ou montagem. de máquinas, aparelhos e 1 st (h ) d Todos MÉDIO j 

' quipamentos para comunicação e informática. e e ocagem ª ' quan ° -1 f- ------------ L _ _,~o~u~v~e~r~-----------'--------'--

7. INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE 1 

~ -- 1Estaleiros artesanais, contemplando fabricação, montage~j r-. ---,--, ----J, 
j 7.01 ~eparação e/ou manutenção de embarcações e estrutucas 1 ~T =Area Total 1 AT s 0.5 1 BAIXO . 
___ utuantes, exdustvamentede madeira. 1 +- -----+---- --j 
1 1Estaleiros náuticos, contemplando fabricação, montagem, 1 ~ , 

1 7 .02 ~eparação e/ou manutenção. de embarcações e estruturas 1 1 ~T =Área Total. . 1 AT s 0,5 1 MÉDIO 1 
1--- ___eutuantes, que utilizam fibra. ___ --------- --f--- __________ I --------- _j 
1 1 b · - . ~ = Área construída (ha) + área j 

1 
.

7 03 Fa nc.açao e/ou montagem de me10s de transporte! 1 (h ) d i 1 1 A.LTO I' 

1 
_· _ rodoviário e aeroviá~ ___ ___ ___ ___ ~~:::0cagem ª , Qºªª 0 

. __ " ___ I ____ 

1 

1 8. INDÚSTRIA DE MADEIRA E MOBILIÁRIO 1 

1----iserranas e/ou fabncação de artefatos e estruturas ~--i-- --1- -----j 
1 madeira, bambu, vime, 1unco, xax1m, palha trançada ou 1 1 j 

S.Ol ~ortiça e afins, sem pintura e/ou outras proteções 1 !Volume mensal de madeira a ser Todos MÉDIO I 

1 
1superf1c1a1s (ferramentas, móveis, chapas e placas de j Serrada (m3 /mês) j 
madeira compensada ou prensada, revestidas ou não com 1 1 

L __ ~erial plástico, entre outros), exceto para aplicação rural. 1 1 ___ I 
1
serrarias e/ou fabricação de artefatos e estruturas de j 1 _,-
madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha trançada ou \, =- ;;,.., 1 1 

1 B.OZ ~ortiça e afins, com pintura e/ou outras proteções 1 ri= Área construída (ha) +área de Todos MÉDIO 
superficiais (ferramentas, móveis, chapas e placas de stocagem (ha), quando houver I 1 

1 jmadeira compensada ou prensada, revestidas ou não com 1 ~ 
1 __ material plástico, entre outros), exceto para aplicação rur~L ~ 

8 03T,F b . d 1 b= Área construfda (ha) +área de Todos BAIXO--j • 1• auncação de artigos eco choaria e estofados. 
L __ _J___ stocagem (ha), quando houver ..L._-.---1---- .J 
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l -
8 04 

h'ratamento térmico de embalagens de madeira, sem uSo de 
' 1nrodutos nufmicos ou ori;i:ânicos. 

-;-r-----_-------- Todos-

B.05 lserrarla (somente desdobra demadeiraJ. N 
!volume mensal de madeira a ser Todos 
kerrada ( m3 /mês l 

B.06 
abricação de caixas de madeira para uso agropecuárlo e 

N 
\volume mensal demadeira a ser 

Todos hialetes. fnrocessada ím3 /mêsl 

---
BA[XO 

MÉD[Q 

MÉDIO 

1 9. INDÚSTRIA DE CELULOSE E PAPEL . _J 
1 9.0l IFa. bricaç~o e/ou c?rte de ~mbala.g:ns e/ou arte·fa._tos_de pa. p~-r-- _ i Todos 1 BAIXO [ 
~ :.::-___jgu~ao, mclus~m 1mpressao e/ou plastificaçao. ~ _L_ _____________ __L ___ Í 

j to. INDÚSTRIA DE BORRACHA 1 

~ --rRecondicionamento de pneus com vulcanlzação a frio ou ar--~-d-- -.-. - --;;-r---·--1- --1 
1 10.01 ~~;nte (autodave), com uso exclusivo de energia elétrica ou 1 [ r:~çã~ Cunida:.:7:s) e j CMP< 5.000 MÉDIO j 
1 Recond1c1onamento de pneus com vukan1zaç.ilo a fno ou a 1 d d · d j :l 1 

ri 
, . pac1 a e maxtma e • 

í d ro uçao uni a es mes I 1 

10.02 uente (autoclaveJ, com queima de lenha ou combust1ve1s~[ d • ( d d / • ) CMP s 2 000 MEDIO 

--~ ~-
1 

[

abncação de artefatos de borracha e espuma de borracha 1 , 

1 (peças e acessórios para veículos, máquinas e aparelhos, = Area constru[da (ha) +área 1 

1 10.03 arretas, canos, tubos, artigos para uso domést1co, galochas,! 1 te estocagem (ha), quando I :s;; 1 MÉDIO 1 

.

1 

!botas e outros), bem como reaproveitamento de artefatos ouver 1 

deste material. 

1 

--"---li 

1 

11. INDÚSTRIA QUÍMICA 

1 l b---- -- -- -- -- -- --. -- ----r--1 1 = Ar~struída (haJ + áre~ 
11 01 Fa ncaçao de resinas, fibras e fios artiflc1a1s e s1ntet1cos e de (h ) d [, O,Z 

~ · _ !borracha e látex sintéticos. __l__'__ ~uv:~tocagem a , quan ° ""' 
-- 1 ---------------------1 11 =Área construída (ha) +área 

1 11.02 (abricaçãode corantes e pigmentos. 1 (ie estocagem (haJ, quando I .:!> 0,3 MÉDIO 1 

f-- _ _ 1 houver .~ 
1Produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais em 1 , , - 1 

1 11 03 
bruto, de óleos de essências vegetais, e outros produtos de ~ = Area construfd(~ C

1

ha) + ar~a 1 

1 • . ~estilação da madeira • exceto refi. no de pr.od. utos 1 1 he estocagem a , quan o I :s;; 0,3 MÉDIO 1 
__ ~limentares oµ P:ara produção de combustlveis. __ __ __ ou:er __ -.-- __ __ ____ __

1 

I 
11 04 

1
Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e I = Area construida (haJ +área 1 1 

1 __ .·
04 bintétic:os _inclusive mescla. de estocagem (ha), quando 1 s 0,3 MÉDIO 1 _ -+ ouver 

1 = Área construída (ha) + área 1 --1 
1. 11.05 !Fabricação de sabão, detergentes e glic:erlna. + jde estoc:agem (haJ, quando Is 0,3 MÉDIO 

--r----------------- !!ouver . ~ 1 

1. 11 06 1Fracionamento, embalagem e estocagem de produtos ~: Área construfda (ha) + area 1 . 1 
1 __ ·_ (J.uímicosedellmpeza. ________ - ' --- -j N ~u~:~toc:agem (ha), quando Todos__l__MEDIO I 
1 T ~ I~ = Area construída (ha) + área l ! 1 

L 11.07 !Fabricação de produtos de perfumana/ c:o:smét1c:os 1 I ~~u~:~tocagem (ha), quando 1 :S0,3_l MÉDIO J 
1 11 OB IFabncação/lndustnal1zação de produtos denvados de iilI = Area construída ()haJ +área 1 1 . 1 

• :i; lnoJ1estireno expansível (isoporJ 1 e~ .. estocagem (ha , quando 1 Is 0,5 MEDIO l _ _r_:_______ --l---P"!ver 1 ____j 

1 

!Curtimento e outras preparações de couro e peles, sem uso] I ---------1-----,- 1 

11.09 Ide produtos químicos (uso de extratos vegetais, salga e 1 Capacidade máxima de CMPsl00.001 MÉDIO 

L º""ºsi. L frodução (peças/mês) 
1 

º 
--- __l_ _ _,d 
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----·----, 
1 12. INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

1 

f- -- jFabriCação de artigos de materla! plástico para uso~ ~ = Area construída (haJ +área 1-----, -:--i 
1 12.01 ~ndustriais, comeretais e/ou domésticos, com ou sem I I fe estocagem (ha), quando 

1 

l S: 1 1 MÉDIO 1 r-- __ Jmpressão, sem realização de processo de r~cidagem_. __ ____L__~r 1 

1 13. INDÚSTRIA TÊXTIL 1 

f---i---.-.-·---_------.-- . . [ ~ = Ácea conmufda [ha) +área ----,--__jl 
1 

tJ.Ol 1 Ben~f1c1amento 1 fiaçao e tecelagem de fibras texte1s, sem . 1 e estocagem (ha), uando ! Todos 1 MÉDIO 
Jt1ng1mento. 1 auver q __j 

-1 - -+-------------· --- --·-1- 1I =Área construída (ha) +área , l 
1 

lJ.Oi fenef1c1amento, f1açao e tecelagem de fibras texte1s, com I (ie estocagem (ha), quando 1 l :;;1 
1 

ALTO 1 

ll1ng1mento jhop.ver 

1

-- ----i: ~ - . 1 ~r"".-.-,-o-ns_t_ru~;~da~[h-a7)_+_a~· r-,-.-"-- 1 J 
13.03 1:ab~1caçao de cordas, cordoes e cabos de fibras texte~1s e 1 estocagem (ha), quando 1 1 s.1 MÉDIO 1 

I l"Lntet1cas ouver + 
- ---!----------------------- I =Área construída (ha) +área 1--- ---1 
1 13.04 Fabnc~ção d; estopa, matenais para estofos e recuperação 1 e estocagem (ha), uando 

1 

Todos BAIXO 1 

~ __te re.s1du-os texte1s, sem estam. p.ana e/ou tintura. -+-_ _ ouver q · 1 -' 

1 
I = Área construída (ha) + área 1 

1, 

13 05 Fabricaçao de estopa, materiais para estofos e recuperaçao 1 to (h ) d Tod MÉDIO I 
' de resíduos têxteis, com estamparia e/ou tintura. e es cagern a ' quan ° os [ f- -- ouver ___ -+----- __ _ 

= Área construída (ha) + área 1 1 
1 

lJ.Oó .Fabricação de artigos de passamanaria, fitas, filós, rendas e 1 e estocagem (ha), quando i Todos BAIXO 1 

1bordados. 
~ ----l-- ~--------- __( __ 
' . 1 ·------ I = Area construída (ha) + área-r-- 1 1 
I 13_07 Fabricaçã? de artefatos têxteis não especificados, com ~e estocagem (ha), quando 

1 
1.,.; 1 ALTO I. 

estamparia e/ou tintura. !houver 
r-~--------- 1 
~4~ÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS DE TECIDOS, COUROS E PELES ------·--~----J 

14.01 1customização, coni. lixamento e descoloração, sem geração ~I---r- ~ . Todos 1 BAIXO 1 

1- •nuenre. . . J_'_-r--------·--'-- __ _j 
1 Efecções de roupas e artefatos, em tecido, de cama, mesa e I 1 l 1 

14.02 ho, sem tlngimento, estamparia e/ou utilização de I . Todos 1 BAIXO 
~ __ dutosquímicos. __ --.+-.~___j 

1 
fonfecções de roupas e artefatos, em tecido, de cama, mesa e 1 1 = Area construida (ha) +área 1 · 

14.03 \~anho, com tingimento, estamparia e/ou utiHzação de I I e esto.cagem (ha) •. quando 1s0,2 ALTO 1 

L produtos químicos. _ ___j_ ___ ~ouver _______ /_ _j 
1 

---1,-avanderia industrial com tingimento, amaciamento e/ou 1 ~. d ·d d 1 . 11' , . umero e uni a es 1 1 

14.04 1outros acabamentos em roupas, peças do vestuano e l d [ 'd d /d') 1NUPs2.000. ALTO I 

L . , jirocessa as uni a es 1a 
__ artefatos d1~ de tecidos. __ ____ __ --------------·--r:--

1 e . . . , . II = Área construída (ha) + área 1 1 

1 · 1oanho, exceto artigos hospitalares, sem tingimento de peças. e es cagem ª ' quan ° 
1 

- • , 1 

14 OS L~avandena comercial de artigos de vestuano, cama, mesa e 1 fi to (h ) d . 1< 0 3 MÉDIO 

ou ver 1 
1---~vanderia comercial de artigos de vestuário, cama, mesa e j I =Área construída (ha) +área 1 -r-

1 
-.- -1 

14.06 _an~o, com lavagem de artigos de serviços de saúde, sem I I /je estocagem (haJ, quando l s 0,3 MEDIO 
1 f-- 1ng1mento de peças. . -----!.--- !houver +--- _J 

1 :-fabricação de artigos diversos de couros, peles e materlais 1 jl = Area construída (ha) + área 1 

14.07 1sintéticos, sem curtimento e/ou tingimento e/ou tratamento. l Ide estocagem (ha), quando f-- --~erfície_. _______________________ ! ouver 
I [Fabricação de artigos diversos de couros, peles e materiais 1 =Área construída (haJ +área 

14.08 15"intéticos. com curtimento e/ou tingimento e/ou tratamento I estocagem (ha), quando 
l ~e superfície. ~ouver 

Rio Novo do Sul - ES - CEP 29.290.000 
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MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
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15. INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES 

Capacidade máxima de 
15.01 Torrefação e/ou moagem de café e outros grãos. recessamento ton/d) 

Todos MÉDIO 

abricação de balas, caramelos, pastilhas, drops, bombons, 
1 15.02 ~hocolates, gomas de mascar e afins, exceto produção 

~te sanai. ~--------+ 

= Área construída (ha) + área 
e estocagem (ha}, quando I :!> 0,3 MÉDIO 

ouver 1 
I =Área construída (ha) +área - -

15_03 Entreposto e envase de mel, associado ou não à produção de e estocagem (ha), quando Todos--~· MÉDIO 
alas e doces deste produto, exceto produção artesanal. 

---1---~o~u~ve~•.__ 
- - 1 = Área construída (haJ + área 1· 

frutas, legumes e outros vegetals, exceto produção artesanal. 

' 

15.04 abcicação de doces, refeições conservadas, conservas de e estocagem [ha), quando 1 < 0,3 1 MÉDIO 

----'"º"'º"'v"e"-r ___ -----~---

B - = Area construída (ha) + área 1 

-

15.05 Preparação de sal de cozinha. _ de estocagem (ha), quando 1 ~ 0,3 

1 

MÉDIO 
_______ --'---'"'º"'º"v"e"-r ___________ -----!----~ 

~efino e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção I =Área construída (ha) +área 
' 15.06--_ \de manteiga de cacau e gorduras de origem animal ' e estocagem (ha), quando Is 0~2 ALTO 

'destinados à alimentação. ou ver 
~ = Area constru(da (ha) + área 

11s.o_ -7-'F_a_b_•_i'_ª_'ª_-º_d_e_v,_·º_ª_g,_e_._ ------- de estocagem (ha), quando Is 0,3 MÉDIO 
ou ver _J 

lS.OB Industriallzação do leite (incluindo beneficiamento, apacidade máxima de CP s 30.000 ALT; 1 

, asteuriza ~o e produção de leite em pó), co_m queijaria. processame!JtO (litros/dia) ;;-! 
1 15 .09·-~l~n~du~s~tr~i"a~li~za~ç~ã~o"'-'~d"o""~le~it~e_..,.~(~in~c~lu~i~nhdo-"'-"'-'b~en"e"-f~ic~ia~m~e-n_to,_J___--'c"'a~p~a~c~id~a~d~e"-""-l.'m'-"'áx~i~m~a""-'--d-e_c_P_<_60_._o_o_o~.-MÉ~IO . asteuriza ão e produção de leite em pó), sem queijaria. __ rocessamento litros dia 

I =Área construída (ha) +área 

1

. 15.10 Fabricação de massas alimentícias e biscoitos, exceto 1, 0_ 3 ME.DIO-~ e estocagem (ha), quando "" rodução artesanal _____ ou ver 

f--'
-. 15.11 IFa~nrn_ção de polpa_d_ e frutas, e~ceto produção artesa_n_a_I_. --1---jl'"u"'a":n"'ti"'d"a"d'-'e=m"'á"xLima de fruta FP s 50 ALTO 

rocessada (t/dia) _ ----~-- --~--
! = Área construída (ha) + área 

15.12 Fabricação de fermentos e leveduras. e estocagem (ha), quando 1 s 0,3 MÉDIO 

r 15.13 lnciustrtalizaçãofbenericiamento de pescado. ______ --~========~--d_e_c_M_P_s_6_._o_o __ o+---M_É_D_m_I 

--h.-.::_ ou-gues e/o~ peixarias, quando não _localizados em área ·1· N ~ _ 1 Todos 
~15 · 14 ~~;anaconsolidade•~--------------- . . 1 

MÉDIO 1 

MEDIO 
batedou:o ~e ~rango e outros animais de pequeno porte, apacidade máxima de abate 

1 

CA !O:. 
50 000 

~ 

1 
ceto an1ma1s silvestres. -------+---i=ª~m~·m=ais/dia) 

-15_16 batedouro de- suínos, ovinos e outros animais de médio Capacid~ad~e=m-a-·x-im_a_d_e-·âbate 1 ~-l~---1 
---~p"'o_rte. anlmais/dial CA::; 80 ALTO 

1 
- - Capacidade máxima de abate 1 

15.17 lAb_atedouro de bovinos e ou_tr_ os animais de_g_'_ªº_d_e_p_o_rt_e_. __ __J __ --1'-'""!''""=="----- _____ c_A_:S 40 . ALTO animais/dia) . ----r - (apacidade máxima de ~bates = 

1 

1. 1 (Número máximo de animais de 1 lS.lB ,'.A~at_edouros mistos de bovinos e suínos e outros animais de CA <_ 80 1 
medio e grandeporte. [grande porte abatidos/dia x 3) ALTO 

+ número máxtmo de an1ma1s 
1 1 e médio arte abatidos dia 1 

___ ,F-rigorfficos_sem abate. - _ -----1--'-1---------=----- --+------'-T"od"o°"s,__" ~ 

~
Industrialização de carne, incluindo desossa e charqueada; 

f 

1 5 20 d b + Capacldade máxima de CMP, 100 MÉDIO 
__ • ----· 

1 

e~~i!:lem ~bdo~--~utr__:_produtos alimenta~es de I rod_ução (t/mês) __ __J ·---1:-
1 

I = Área construída (ha) + área 
15.21 Fabricação de temperos e condimentos J de estocagem (haJ, quando 1 :s; 0,3 , MÉDIO 

~ ____j_ ouver ----+-1 _ 
1 15.22 1Supermercados e hipermercados com ativ1dade'._de"~.'.'.~: . .'.' / N 1 = Úea constrnida (ha) + área L 1mpeza de carnes, pescados e semelhantes (com açougue, de estocagem (haJ, quando 

---~-

Rio Novo do Sul - ES - CEP 29.290-000 
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1

-- ~:i::~ outros], - não localizado em área- urbana \---lh-o-uv_e_r ___________ ------
)consolidada. 1 

l 
1 5.23 \Fabrica~ão de sorvetes •. tortas geladas e afins, exceto 1 !Capacidade máxlma de 1 CMP s 100 \ 
___ produçao artesanal_. __ produção (t/mês) MÉDIO 

1 16. INDÚSTRIA DE BEBIDAS 

i:.apacidade máxima de ~~ 01 'adronização e envase, sem produção, de bebidas em geral. 
~- lcoólicas ou não, exceto aguardente e água de coco. ---+---1"-""=""'=='-"'==--------j_--lcA s120.ooof MÉmol rmazenamento {litros) 

r.orodução máxima diárla 
1 PD s 30.0001 MÉDl;;l litros/dial 

16.02 !Preparação e envase de água de coco. 

~ .fabricação de vinhos, licores e outrãs bebictaS_ai_c_o_ól_i_cas---j---!C===~---
1 16 03 emelhantes, exceto aguardentes, cervejas, chapes e maltes, \ 

xceto artesanal. , ______ _ 

Produção máxima diária 1

PDs25.0001 ALTOI 
(litros/dia) 

1 PD <25.000 r ALTO 1 
!Produção máxima diária ~16.04 Fabricação de cervejas, chapes e maltes, exceto_a_rt_e_s_an_a_l_._ -~I __ -====~------->--

\ 16.05 f abrlcação de sucos. 

litros dia 

PD s 10.0001 ALTO 1 

I 1. ó.Oó l.FFabricação de re.frigerantes e _outras bfbidas não alcoólicas, 
[ __ lexcetOSl!fQL__ ------------

Produção 
litros dia 

Produção 

máxima diária 

máxima diária 
\clitros/dla) PD s. 25.0001 ALTO 

17. INDÚSTRIAS DIVERSAS 

1---WabricaçãÚ de peç.1s, ornatOs, estruturas e pré- moldados de 

1 

~fea construída (ha) +área r-1 
17.01 ~imento, gesso e lama .do beneficiamento de rochas estocagem (ha), quando Todos \ BAIXO 

~ rnamentais_._____ ------------+---""'-""-'ve~~r---------+-----y--_--1 
1 1 ~ =Área construída (ha) + área _ 

1 17.02 Fabricação e elaboração de vldros e cristais. de estocagem (ha), quando Todos ! MED[O I r--t--------- 1 ~c_o_n_s-tr_u_íd_a_(h_a_)_+_á_re-a--------r- ----i 
17.03 ~Corte e_ acabamento de v:idros, sem fabricação e/ou \ · 

e estocagem (ha), quando Todos MEDIO 
1 laboraçao. j 
f- ou ver -----1 
--i ·--- ------- = Area construída (ha) + área 

1 
17 04 [Fabricação e elaboração de produtos diversos de m1nera1s l d (h ) d Todos MÉDIO .1 

~ _ 1~~ ~etáhcos (abrasivos, !1Xas, esmeril e outros). __ __L ~uv~~tocagem ~qu:_:__ 
1 - \ 1 = Area construída (ha) + área 1 

17 05 Fabncaçao de peças, artefatos e estruturas ut1hzando fibra de 
1 

(h ) d ALTO k .u:i fvictro e resina e estocagem a , quan o 1 s0,2 I 
17_ilráficase~s-.--------------±c-1 rou~er ~ 1 MÉD!O---j 

1 _ 1 = Area construída (ha) + área 1 1 

1 

17 07 \Fabncaçao de instrumentos mus1ca1s, exceto de madeira, e 1 1 (h ) d T d BAIX 
· ~itas magnéticas e estocagem a , quan o o os ºJ 

1

---j----------- -------------+- I ~ul~:a construída (ha) +área ---r.:::::-: 
1 

17.08 IFabncaçâodeaparelhosortopéd1cos \ 1 d~uv~~tocagem (ha), quando 1 Todos \ MÉDIO 

I-- -1- --- --- ----- ------1~ =Área construída (ha) + áre_a_I __ ----i ----1 
1 17.09 Fabncação de instrumentos de prectsão não elétricos. 1 e estocagem (ha), quando Todos MÉDJO 1 

- ----i;----.-------------\-- ouver 
1 --+.--

\ 
I =Área construída (ha) +área 1 

l?.lO F.ab.ric.ação de aparelhos para uso médico, odontológico e 1 1 ~ Todos \ ME.DIO 
lcirurgico. e estocagem (ha). quando 

1------ ouver 

l
i 17.11 iF:br<caçãodeartigosesportivos_._ ·--· _____ 1 ' p::::;:::,~',::~:_,__,,ó" 11,~ =-Área construída (ha) +área -

17.12 tabr.icaç~o de artigos de joalheria, bijuteria, ourivesaria 1 ME.DIO 

L
-- ielapidação. e estocagem (ha), quando Todos 

ou ver 

L_17.13 fabrlcação de pincéis, vassouras, escovas e semelhantes, =Área construída (ha) +área 

Rio Novo do Sul-ES - CEP 29.290-000 
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e estocagem (ha), quando 

II= Área construída (ha) + área 

e !inclusive com-reaproveitarriento de materiais. 
--l---"1"0"'UV;-e00r _________ -l----

1 

~ 
! 1 \~~uv:srtocagem (ha), quando J_ _rodos · MÉDIO 

-- -- -~- . }----f=Areaconstruída(ha)+área, --- +---
1715 enefic1amento e embalagem de produtos fitoteráp1cos ~ _'° (h ) d 1 Tod • 

. . . d' 1 1. e es cagem a , quan o os 1. MED[O [naturais, 1nclus1ve me icamentos e sup ementas a 1mentares. 

17.14 !Fabricação de produtos descartáveis de higiene pessoal. 

ouver ________________ --j----i 
(---- _ . _ . 1 =Área construída (ha) + área 
1 17 16 Preparaçao de fumo, fabncaçao de cigarros, charutos e 1 to (h ) d 0 5 MÉDIO 

t----
. figarrilhas e outras atividades de elaboração do ta~aco. e es cagem ª ' quan ° 1 ~ ' 

_ ouve~r-----------1------+-----
I = Área construída (ha) + área 
de estocagern (ha), quando Todos MÉDIO 17.17 !F~bricação-de velas de cera e p~-r-al-in_ª_· ___________ _L 

~ouver _____ ------"----- _,__ __ _ 

18. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

1 

1 

ndice = Número de lotes x 
MEDIO 18 01 1Loteamento predominantemente residencial ou para N úmero de lotes x Área total 

1 

1 s 3.000 
Í • !unidades habitacionais populares. ha 

1000 ,-- -r----- ~--4~.n~d~i'c·e=~=~N-u-·m_e_r_o_d_e_I_o_tes x ----- :-1 
1 18.02 Condomínios Horizontais. N !Número de lotes x Área total 1 s 3.000 MEDIO I 

f ______J _ __.[,_.ha.._,)'L/~10~0._,0 _______________ __j 

I ·19 03 !Parcelamento do solo para fins urbano_s exclusivamente sob a _N \ ______ ----- Todos 1 BAI~O 
~~ma de desmembramento. Não inclui loteamento. -----r--- ~ 

HM ·- ~>m- '°"""- em •~-·~ " 1 "~ i "'"~_li ~ ·-Tsolidados ou já licenciados. ~ 
1 

1 

18.05 _ Condomínios ou c_onjuntos habitacionais verticais. 

---- ~erraplenagem (corte e aterro) quando v 

1 18_06 à atividade não sujeita ao licenciam_ento_ ambiental ~ 1 MÉDIO 1 

lpara a terraplenagem executada no 1ntenor da prop 
1--- rural e com objetivo agropecuárlo, in_cl_ usive car.reado ~ -1 
_ 18.07 Loteame_ntos mdµstrlais Ó ALTO 1 

L-18~qteamentos ou distritos empresarials. 20 MÉDIO l 
1 J1~mpreendimentos desportivos, turfsticos, recreativo j 

1 18_09 1iazer, púb.lic,o~ ou privados _(~raças, campos de 10 [ MEDlO 1 
iquadras, g1nas1os, parque aquatico, haras, clubes, co 

~-~ortivos ou de lazer em geral, entre outros). ~ 
_ __!8__J_Q____E_rgietos de Assentamento de,R"e"'lo,,,rm=a~A"g"'r"á"-r"'ia"-. -------1--'N._1._.ú'-"m"'e'-'r_..o=de ,F_..a_..m,,íl,,,ia,,s._____ NF < 50 1 MÉDI0 _

1 1 

Projetos de urbanização inseridos em programas de 
fegularização fundiária (conjunto de obras de casas 

1 
1811 populares, esgotamento sanitário, abastecimento de água, N 1,\ d b ~ · (h ) AA s 5 

1 

MÉDIO 1 
. 1drenagem, contenção de encostas, equipamentos 1 rrea e a rangencia a 

L ~;~~;tár<o_s_d_e_u_sº_P_Ú_b_li_co_._r_•_co_m_po_s_ic_ã_o_d_e v_e_g_e_t_ª_cª_-o _j__I __ --4-------+--- ---j 

1 

Empreendimentos de hospedagem (pousadas, casas de 1 k d' N' d 1 . Á 1 ·-· 

. 

18.12 ~epouso, centros de re. abilitação .• hotéis e motéis) instalados 

1 

N 1.~1 'rº~_a) umero- e eitos x rea Todos MÉDIO 1 

I márear~-------------- --F --------+ 
I 18.13 l:érios horizonta;s (cemiténos parques_i ___ ----~mero de jazigos 1 Nj s 3000 1 MÉDIO i 

j 18.14 _ !Cemitérios verticais. ---- ------------ [ N kúmero de lóculos 1 NL <5000 MÉDIO 1 

-~~~~~~~~~-R-io-N-ov_o_d_o_Su-l---ES---C-E_P_2-9.2_9_Q.-0-00~~~~~-.~~: .. -"-c~~ 
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-erraplenagem, quando não vinculada à atividade sujeita ao 
licenciamento ambiental (exclusivo para terraplenagem Movimentação de solo (m2

) 
<>xecutada no interior da propriedade rural e com objetivo 
"ºTonecuário, inclusivecarreador 1, N 

l 19.ENERGIA 

, 19.01 Envasamento e industrialização de gás. ( lcte estocagem (ha), quando 1 

Todos MÉDIO 

l S 1 

J 
1 MÉDIO 1 3:: - - II = Área constru-ída (ha) + área 

f 

---------+--+h~o~u~ver _____ ~------
19.02 Imp_lantação de ~inhas de Tra_nsmissão de ei;iergia elétrica. N ensãÜ rKv1 Todos MÉDIO : 
19.03 Usina de geração de energia solar f otovoltai~c"ª------ -1~No_~•~r~ea"-"dc<e~i .. n~te~rv_,,,e~n~ça~-º"-"(h~a~], ----+-l~A~IN.,..,<,"50.,_+~B~A~l~X~o,_11 r ~~04 l_!11plª~ão de sl!_Q_estação_ de energia elétri~ca ... ____ _-1._,N._,,rea de intervenção (!},a),_ ___ 1 Todos -~____!!_AIXO _ 1 

2 O. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

~ 20 01 ~riagem, desmo.Otagem e/o~ armazenamento temporário de Todos BAI~~ 
· . resíduos sólidos reuttlizávets e/ou recicláveis não pe~r~i~o~s~o~s~. -l---.J~*""=-"'"'-'-"'===='-'-"---1-----~ 

riagem, desmontagem e/ou armazenamento temporário ME.DIO 
e resídu~s sólldos Classe I (incluind9~i~er~r~o~v~e~l .. h~o~). ____ ~---l'"-"""'""''°"'°"'"-""====-"--+-----+-----j 

1 

1<0,5 

!Armazenamento, reciclagem e/ou comércio de óleo de N CA <15.000 
ri em ve e tal usado, sem beneficiamento. -----1---1'"-'m~a~'~e~n~a~m~e~n~t~o'-"='--~ m3 

Rec.iclagem e/ou recuperação de resíduos sólidos triadas, não 

11 
r =Área construída (ha) +área de 

1s0,5 · _engo~ _____ _ stocagem (ha), quandohouver _ ,__ ___ _ 

20.05 ompostagem, exceto resíduos orgânicos de atividades N 1 =-Área construída (ha) +área de 
agrosilvopastoris. · stocagem (ha), quando houver 

1s0,5 

BAIXO 

MÉDIO 

MÉDIO -1 

~.06 Dlsposição de rejeitas /estéreis provenientes da extração de . 

achas, exceto lama do beneficiamento de rochas N 'rea_ú_t_il_C_h•_J _________ ,_ ___ -+-BA!XO j 
rnamentais (LBRQ,~· ____ --------------1---'-

~
ransbordo de resíduos sólidos urbanos e rejeitas oriundos 1 

Quantidade de res(duos recebida -
e manejo e limpeza pública de resíduos sólidos urbanos N (t/dia) QRR s 30 MEDIO 

f--- 'e/ou demais resíduos não perigosos, Classes IJA e IIB. _ _J_ _ _,_ ________ ------l'-------1- ___ _ 

1 20.07 

1 20.08 - jrransbordo, triagem e arma. z€namento . temporário~ Todos BAIXO 1 

~esiduos da construção civil ou resíduos volumosos. 'des 

1 

N ;ca

1 

___________ _ 

Aterro de resíduos sólidos e rejeitas oriundos de atividades 20.09 
rle construrão civil - Classe A. N ·capacidade de armazenamento s 10.000 m3 BAIXO 

20.10 
Dosto e central de recebimento de embalagens de N !Área construída (m 2

) Todos BAIXO ao-rotóxicos. 

20.11 Compostagem de residuos org.inicos 
lP-xclusivamente de atividades a-oniocuárias 

provenientes 
N !Área útil (m2) Todos MÉDIO 

21. OBRAS E ESTRUTURAS DIVERSAS 

~- IMicrodrenagem (Redes de drenagem de águas pluviais com 1---1 
1 kiiâmetro de tubulação requerido menor que 1.000 mm e seus 

21.01 ,dispositivos de drenagem), sem necessidade de N Todois BAIXO 

l
·. jintervenção em corpos hídricos (dragagens., canalização e/ou 
____ ~etificações, dentre outros). Não inclui canai«·s~d~e~d~r~e~n~a~g~em,~·-----1----------- _j 

21.02 Urbanização em marge~s de corpos h~dricos interiores N reade intervenção (haJ ____ T_o_d~s 1 MÉ_D;O 1 

~nares, lacustres, fluviais e em reservatónosJ , 

1::-~3 IRe~tauração, reabilitação e/o._u~m_e_l_h_o_r_am_e_n_to_d_e_e_"_r•_d_a_s_o_u_,_ N- rxtensão_ da via (_km) Todos MEDIO 
~"~as mun1c1pa1s e v1c1na1_§ 

1 

__1~:2ntação de estradas e rodovias mun1c1pa1s ev1C1na1s Todos M~DIO 
1 71 nc:: lmpla?tação .d~ ~bras. ~e. arte corrente em estradas e ~ Todos MED~O 
L.:.:.::_ rodovias mun1c1 ais e vtcinats. ~ 1 

~ 21.06 Implantação de obras de arte espec.,ia~i~s-~-- _____ omprlmento da estrutura (_m_)_~_C_E __ •_3_0_4_M_E~--DIO _, 
1 N Capacidade Projetada (Número ·~ .-1---.._ __ 
--=-~·07 jEstabelecimentos prisionais e semelhantes. lcte pessoas) Todos MED 

__j_--""-"'==---·~~--_]__~~72~--J,. 
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MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

1 
22. ARMAZENAMENTO E ESTOCAGEM 

1 ~ 
1- 22 01 ~erminal de recebimento. ª'mazenament~~ N apacidade de a>mazenamento 

1 
CA<lS.OOO / ALTO / 

· combustlveis líquidos {gasolina, álcool, diesel e semelhantes . m3 ~ '22.02 . erminal de arma:ename?to de g~s'. sem envas~i:iento e/ou N Índice = Área construída (ha) + Is; O,l MÉD~ 
---!processamento, nao associado à at1v1dade portuana. reade estocagem (ha) IV l r- !Armazenamento e/ou depósito de produtos químicos e/ou · d. A, tr "d h) -

. . . . . . I ~ice = rea cons ui a ( a + 1 ·- 1 \ 22.03 jperigosos fracionados (em rec1p1e. nte com capacidade N d t (h ) Is 0,1 MEDJO 
1 ~imade2001itros~ilos),excetoagrotóxicoseafins. rea ees ocagem ª _ -----j 

l 22.04 Pátio de .estocagem, ar?"azém_ ou depósito exclusivo de [ N I =Área construída (ha) + Area Todos 1 MÉDIO r-- rodutos extrativos de origem mineral em bruto. e estocagem (ha) LJiv 1 

22 .05 Pátio de estocagem, annaz_ém ou depósito exclusivo para r-;-Tr= Área construída (ha) +Área ! Todos ( MÉ~ 
~ ___ locas de rochas amamentais. . ) J'll he estoca em ha ____ ~ 

1 

(Pá:lO de estocagem, armaz~m ou .depósito exclusivo ~ara 1 = Area construída (haJ +Área e 1 

f-- ~sificação (rebeneficiamento), incluindo frigorificad~ e es ocage~---- -------\--------1 22.06 Jg. raos e outros produtos ahmentfc1os, associado ou nao à -iN . t (h ) i Todos MEDfO . 

I Pátio de estocagem, armazém ou depósito para cargas gerais, 1 1 1 
I ~m área/galpão aberto e/ou fechado (exceto 1 

produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou ~ 1 1 
1 22_07 Gi.Iimentícios e/ou combustfveLs), e materiais não N =Área construída (haJ +Área 

1
s

3 
MÉDIO 1 

l~onsiderados em enquadramento específico, inclusive para 1 de estocagem (ha) 1 

1 

!armazenamento e ensacamento de carvão, com atlvidades de 1 

/manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de j 1 1 . 

__ gbastecimentodeveícu~------------ --1---- ---1 
1 pátio de estocagem, armazém ou depósito para cargas gerais, 1 T l 1 

1 ~m galpão fechado (exceto produtos/ resíduos químicos e/ou 1 

lnerigosos e/o.u aliment[clos e/ou combustíveis], e materiais 1 A' str 'd (h J A' 1 1 

1 
r . [=reaconu1aa+rea1 

1. !inclusive para armazenamento e ensacamento de carvão, sem rue estocagem ª 1 

. 

22.08 nã.o considerados em enquadramento espedf1co, 1 N L.i (h ) Todos 1 BAIXO 

rtivi.·dades de manutenção, lavagem de equipamentos e 1 ·~ 
~ ~nidade de abastecimento de veículos. ~----- _j 
' Pátio de estocagem, armazém ou depósito para cargas ' 

~
erais, em área aberta e/ou mista - galpão fechado + área .

1 

/ 1 1 
berta, (exceto produtos/resíduos químicos e/ ou perigosos 
/ou alimentícios e/ou combustíveisJ, e materiais não A. fd h Á ' 1 / 

1 
22.09 ons1derados em outro enquadramento_ específico, rnclu1ndo N kte estoca em (haJ Todos BAIXO / 

F. 
. , . . 

1 

~ = rea constru a ( a)+ rea 

armazenamento e ensacamento de carvao, e armazenamento g 
I ~e areia, brita e outros materiais de construção civil, sem J 1 1 

1

at1vidades de manutenção, lavagem de equ1pamen;;tos e 1 

1-- lun1dade de abastecimento de veículos _______ ____ _J 
22_10 ~rmaze~amento de produtos domissanitános e/ou de -;-f _ Todos j MÉDIO 

L_" __ [i,im1gaçao e/ou deexpurgo. ___________ ___]___ i____ __________ 1 __ ____l_ ___ / 

23. SERVIÇOS DE SAÚDE E ÁREAS AFINS 

1-23.01 '1osp•ta_l.________ 1 N )Númerodele>tos ____, NLE~O~ .. ALT()J 

1 23_02 Tabo~tório~-- - d;-- análises - Clínicas, patológicas, N t- --_ -- To~os MÉDIO 1 
1- __ m1crob1ológ1cas e/ou de b1olog1a molecular ___ ------·----!-- ___ _J 
1 1Laboratóno de anâbses de parâmetros amb1entats ou d~ 1 

1 23.03 lcontroJ; de qualidade de alimentos ou de produtos N ~nd1ce =Área co11struída (ha) + 
1 

r :S 0,3 

1 

ME___J, DIO 1 

-- tarmaceutLcos, º. u agronômicas (com. utthzação de reagente ea de estocagem (ha) 
L_ ____liuímico ). 
~-04 tospltal veteriná~---·-==--==--==--==--N __ úmero de leitos NLE s 100 MÉDIO I 
1 2.13 _05 )e nida:e Bá~ica de S~ú_de._ clín.icas médicas e veterinárias 1 N 1 . 

com roced1mentos c1rurg1cos) . Todos BAIXO 

~3 06 IServiç~ mediclna legal e ~erviços - funerários co~ ~ndice Jº = Área construída d _;-t- ---1- ---.~-,,_-.., 
1 · embalsamento (tanatopraxia. e somatoconservação). N ~~~~ e 

1 
hestocagem. ' quan ° 1 r =:>lha __ __]_______________________ ___ ---..J!.!21!Ver=:> _a ___ ------
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MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

24. ATIVIDADES DIVERSAS 

24.01 
vendedor de combustíveis, com uso de qualquer 

~
tore 
que, 

vende 
sto d 

ou posto de abastecimento de combustíveis (não N 
Capacidade de armazenamento , 

dor), com uso de taµque enterrado. 
e abastecimento de combustíveis (não revendedor) 
com.~angue aéreo. 

24.02 
somente 

24.03 Lavador de veículos. 

124.04 

-· 
s de ônibus e outros veículos automotores com Garagen 

:atividad 
de veícu 

es de manutenção e/ou lavagem e/ou abastecimento 
los. 
s de obras, vinculados a atividade ue ·á obteve 

(m') i 
---- -

N 
Capacidade de armazenamento 
m'l 

N 

N Área total (ha) 
1 
: 

N ii\rea total (ha) 
l:4.05 ~

anteiro q J 
cença ou dispensadas de licenciamento, incluindo as , 
tiv .. idades de manutenção e/ou lavage. m e/ou abastecimen. to 
e veículos.:..___ _____ --~--~-

25. SANEAMENTO 

Todos 
1 

ALTO 

Todos ALTO 

Toçl_~ ..• MÉDIO 

ATOs3 MÉDIO 

-

Todos MÉDIO 

_ _l__ 

25_01 !Estação de Ti-"ãtamento de Água (ETA) - vinculada à sistema N 
____ p~u~'b~l~ic~o~de tratamento e distribu.izçã~o~d~e~ág~u~•~·----- -+--~~~-occ-~--c--

Máxima de Projeto 1 cvMP) <100 MÉDIO 
1 s 

25.02 
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), sem lagoas - , de 
inculada à sistema úblico de coleta e tratamento de es oto. N 

Projeto VMP) s;; SOljs MÉDIO 

26. PRODUTOS ALIMENTARES E DE BEBIDAS 

26.01 

26.02 

26.03 animais, sem 

26.04 

26.05 Padronização e envase de aguardente (sem produção). 

27. PRODUÇÃO DE BORRACHA 

27.01 Beneficiamento de borracha natural, sem produção de 
artefatos deste matenal 

•TIPO "IH - Industrial; 
'TIPO "N" - Não Industrial; 

Prefeito 

N 

N 

N 

N 

N 

rea construída m2 

Capacidade de armazenamento 
litros 
apacidade máxima de produção 
t mês 
rea construída m2 

apacidade máxima de 
Htros 
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Todos MÉDIO 

Todos MÉDIO 

Todos MÉDIO 

Todos BAIXO 
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ANEXO II 

TABELA DE REFERÊNCIA DE VALOR E ENQUADRAMENTO - EM VRTM 
1-ATIVIDADE INDUSTRIAL POLUIDORA 

CLASSE 
1 II 

LMP 86 128 
LMI 128 192 
LMO 51 77 
LAR 292 437 
2 -ATIVIDADE NÃO INDUSTRIAL DEGRADADORA 

CLASSE 
1 II 

LMP 71 107 
LMI 135 203 
LMO 43 64 
LAR 274 412 
3 -LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO 
SIMPLIFICADO INDUSTRIAL= 86 
SIMPLIFICADO NÃO INDUSTRIAL= 71 
4-AUTORIZACAO AMBIENTAL 
INDUSTRIAL= 40 
NÃO INDUSTRIAL= 51 
5 -ANUflNCIA MUNICIPAL QUANTO AO USO E OCUPAf'ÃO DO SOLO 
10 
6 - CADASTRO AMBIENTAL 
CNDA/CPDA = 5 
CR=S 
SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO= 5 
ALTERACÃO DA RAZÃO SOCIAL/TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE= 5 
ENOUADRAMENTO /CLASSIFICAÇÃO 

POTENCIAL POLUIDOR 
BAIXO 

PORTE PEOUENO 1 
MÉDIO 1 
GRANDE II .. * VRTM - Valor de Referência do Tesouro Municipal 

* LMP - Licença Municipal Prévia 
* LMI - Licença Municipal de Instalação 

MÉDIO 
1 
II 
III 

• LMO - Licença Municipal de Operação 
*LAR - Licença Ambiental de Regularização 
*CNDA/CPDA - Certidão Negativa de Débitos Ambient·g:m~· .iMJ-~rffcWoPo;; 
* CR - Certidão de Regularidade 

unuuJ ri"'"'"''"'.-1""'' oi ,..,.. ,.,,.., • 1-..r 

III 
192 
289 
115 
656 

III 
160 
305 
96 
617 

ALTO 
II 
III 
IV 

IV 
289 
433 
173 
984 

IV 
240 
457 
144 
926 


